
1 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 

020/2020.  

 

01. A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, vem por meio deste, 

apresentar a competente resposta ao pedido de esclarecimento, apresentado pela 

empresa  EMBRASIL SEGURANÇA, conforme email enviado no dia 06/05/2020, o 

qual questiona  sobre o impedimento de utilização do benefício fiscal na forma do 

Simples Nacional, por tratar-se de cessão de mão de obra. 

 

02. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos 

artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e 

alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante 

pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se 

beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e 

contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua 

exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação 

em consequência do que dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

03. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, 

após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia 

dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 

do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que 

gera vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, 

Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
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04. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no 

prazo assinalado acima, a COCEL efetuará a comunicação à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 

para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

05. Diante do exposto, determino a publicação do presente despacho administrativo 

no site de licitações da COCEL, bem como, que se proceda o envio a todos aqueles 

que retiraram o Edital de Licitação nº 020/2020, proporcionando efetiva publicidade 

dos atos. 

 

Campo Largo, 15 de maio de 2020. 

 

NELSON CHAGAS 

Diretor Administrativo 

 


